
CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA HIDROMINERAL DE LINDÓIA
ESTADO DE SÃO PAULO

INDICAÇÃO N° 111/2013

Protocolo Nc 15 1/2013 J
Senhor Presidente; Data: 08/03/2013 -! lora: ! 5:32:27
Senhores Vereadores; Remetente: Ana Maria Alves dos Santos

INDICAMOS ao Exmo. Senhor Prefeito Municipal, juntamente com a 
Diretora de Saude Municipal para que estudem as possibilidades de aumentarem o 
numero de vagas para atendimento ginecológico nos postos de saude municipal.

JUSTIFICATIVA

Visa a presente melhorar as condições de atendimento nos postos de saude 
municipal, tendo em vista que esta especialidade é muito procurada em virtude da grande 
demanda de atendimentos diários.

Outrora, impende salientar que a necessidade deste tipo de atendimento é 
muito grande nos postos, sendo que hodiernamente apenas um médico desta 
especialidade realiza suas atividades no município.

Dessa forma, com intuito de proporcionar as mulheres de nosso município 
melhores condições de saude municipal, solicitamos análise do Executivo municipal.

Nesse sentido, apresentamos a presente proposição aguardando o seu 
devido atendimento.

Sala das Sessões, 08 de Março de 2013.

Luclmara Godoy do Carmo Generoso 
Vereadora 1a Secretária

'^ C t  b s u x c U  ’y v ^  CL

£ )jj‘Í<Lo
Avenida Rio do Peixe, 460 - Jardim Estância Lindóia - Cep 13 950-000 - Lindoia - SP 

TELEFAX: (19) 3898-1125 / 3898-2052 - E-mail: atendimento@camaralindoia.sp.gov.br

mailto:atendimento@camaralmdoia.sp.gov.br

